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 Dados do Veículo de placa NNJ4250 Em 24/09/2019 14:22:32

Placa
NNJ4250

Renavam
115803904

Placa
Anterior
NNJ4250/RN

Tipo
3-MOTONETA

Categoria
1-Particular

Espécie
1-
Passageiro

Lugares
2

Marca/Modelo
002006-HONDA/BIZ 125 ES
(Nacional)

Fabricação/Modelo
2008/2009

Potência
0 

Combustível
2-Gasolina

Cor
11-PRETA

Carroceria
999-NAO
APLICAVEL

Nome do Proprietário
MIKAELLY CRISTINA SILVA DE CARVALHO

Recadastrado DETRAN
DetranNet

Proprietário Anterior
IRENICE FERNANDES DA SILVA

Situação Lacre
REGULAR modelo antigo

Município de Emplacamento
MOSSORO

Licenciado até
2015 em 30/09/2015, Licenciamento Anual no lote 009643, AR=RD906004813BR
(CRLV emitido)(Via 1)

Adquirido
em
20/01/2014

Situação
Em Circulação

Restrição à Venda
Sem gravame

Sequência
729776

Informações PENDENTES originadas das financeiras via SNG - Sistema Nacional de Gravame
Nenhuma informação pendente até esta data
Impedimentos
Nenhum impedimento registrado até esta data

Listagem de Débitos

Classe (Clique abaixo para a emissão da GUIA) Número da Guia Vencimento Valor Nominal(R$) Valor Atual(R$)

Seguro DPVAT (Parcela Unica) 2017 9.00082832246 22/08/2018 185,50 185,50
Licenciamento Anual 2018 3111234.9.092288330 31/08/2018 90,00 118,79
Seguro DPVAT (Parcela Unica) 2018 9.00092288331 22/08/2018 185,50 185,50
IPVA (Cota Unica) 2018 3085640.9.092288332 22/08/2018 74,76 Dívida Ativa. Imprimir Boleto.
Licenciamento Anual 2019 3111234.9.102495744 07/06/2019 90,00 109,80
Seguro DPVAT (Parcela Unica) 2019 9.00102495745 13/06/2019 84,58 84,58
Postagem CRLV c/ AR (CORREIOS) 2019 3111234.9.108877671 07/06/2019 7,00 7,00
Taxa Bombeiros - Motos 2019 3147908.9.108877672 07/06/2019 15,00 15,00

Total dos Débitos R$ 732,34 R$ 706,17

Taxas Detran
250,59

Seguro DPVAT
455,58

IPVA
0,00 (+ Dívida Ativa. Procure
PGE.)

Multas
0,00

Infrações em Autuação

Nenhuma Notificação de Autuação realizada para este veículo até o momento.

Listagem de Multas

Nenhuma multa em aberto cadastrada para este veículo até o momento.

Último Processo

Processo
41007431/2017

Interessado
70094154473

Início em
17/05/2017 às 12h14min

Situação
Pendente

Final em
 

Serviço Execução em
Baixa de Veículo Em 17/05/2017 às 12h14min por 93847599453
Geração de guia de pagamento Em 17/05/2017 às 12h14min por 93847599453
Auditoria  

Recurso de Infração

Processo Numero do Auto Detalhamento da Infração Resultado do Processo
Defesa Prévia
287/2017
Em 18/05/2017

SESUTRA-217590-R 00278319-7471/0
 
 

TRANSITAR/VELOCIDADE SUPERIOR A MAXIMA ACIMA DE 50%
Em MOSSORO no dia 28/06/2016 às 19h43min
841181 - AV.RIO BRANCO (PRÓX.AO POSTE M41417) SENTIDO CENTRO

Recurso deferido em 29/06/2017
 

Histórico de Impedimentos

Nenhum impedimento cadastrado para este veículo.
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 Nova Consulta

 Dados do Contribuinte

NOME
CPF/CNPJ
INSCRIÇÃO ESTADUAL
MIKAELLY CRISTINA SILVA DE CARVALHO
700.941.544-73

 
 

 Processos

 

Nº PROCESSO
PAT
NATUREZA
PLACA EXERCÍCIO/LOTE

VALOR (R$)
BOLETOS
072974.050919-00
18273/2019
IPVA
NNJ4250 2018

98,67



Av. Afonso Pena, 1155 - Tirol - Natal / RN - CEP: 59020-100   |   http://www.pge.rn.gov.br   |  
informatica@pge.rn.gov.br (mailto:informatica@pge.rn.gov.br)   |   Telefone: (84) 3232-2866   |   © 2009 - 2019.

Todos os direitos reservados.
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.285.769/0001-05
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
05/07/1976 

 
NOME EMPRESARIAL 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DETRAN 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
111-2 - Autarquia Estadual ou do Distrito Federal 

 
LOGRADOURO 
AV PERIMETRAL LESTE 

NÚMERO 
113 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
59.071-450 

BAIRRO/DISTRITO 
C ESPERANCA 

MUNICÍPIO 
NATAL 

UF 
RN 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
RN 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/09/2019 às 15:10:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró

Processo:  0817158-50.2019.8.20.5106
Parte Autora: MIKAELLY CRISTINA SILVA DE CARVALHO
Parte Ré: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - RN, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

 

Vistos, etc.

A parte autora, qualificada nos autos, ingressou com ação em desfavor do Departamento Estadual de Trânsito –
DETRAN e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pleiteando, em sede de tutela de
urgência, a suspensão das cobranças de taxas de emplacamento ou seguro provenientes da motocicleta marca HONDA,
modelo BIZ ES 125cc, cor PRETA, placa NNJ4250, ano/modelo 2008/2009, motor JC42E29000680, chassi
9C2JC42209R000680, RENAVAM 00115803904 e a retirada do seu nome da dívida ativa do Estado do RN, tendo em
vista que o veículo não existe mais desde o ano de 2017.

É o que importa relatar. Decido.

Os requisitos para a concessão de tutela de urgência são a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo.

Analisando os autos, vejo, com base na vasta documentação apresentada, que há fortes indícios da probabilidade do
direito da autora.

No id. 49205436, o boletim de ocorrência realizado em 28/06/2016 demonstra a ocorrência do roubo da motocicleta em

discussão, bem como termo de entrega pela polícia civil à parte autora de 01 quadro de motoneta tipo Honda/Biz 125,

sem placa e com chassi 9C2JC422009R000680, com metade do motor JC42E29000680, que foi encontrado abandonado

 no dia 05/02/2017 (id. 49205437).

Além disso, o processo administrativo carreado aos autos apresenta declaração de 17 de maio de 2017, pelo DETRAN
 informando o recolhimento do número do veículo por motivo de baixa de circulação do veículo (49205438, pág. 02). Não

obstante, a referida baixa não foi procedida no sistema, que consta a situação “em circulação”.

Num. 49218209 - Pág. 1



Somando-se a isso, vejo que a parte autora encontra-se impedida de emitir certidão negativa junto à Secretaria de
Tributação do Estado do Rio Grande do Norte, uma vez que  , deteve seu nome incluído na dívida ativa (id. 49205440)
modo que a espera pela conclusão do processo pode ter como consequência inúmeros prejuízos.

Portanto, verifico a presença dos elementos necessários à concessão do pleito em antecipação dos efeitos de tutela.

Ainda, trata-se de pedido perfeitamente reversível, posto que caso se constante a improcedência da pretensão autoral
posteriormente, os débitos ora suspensos poderão ser cobrados com todos os acréscimos consequentes da mora.

Diante do exposto,  determinando que os réus se abstenham, até o final dodefiro o pedido de tutela de urgência,
presente processo, de praticar qualquer ato de cobrança relacionado a motocicleta “marca HONDA, modelo BIZ ES
125cc, cor PRETA, placa NNJ4250, ano/modelo 2008/2009, motor JC42E29000680, chassi 9C2JC42209R000680,
RENAVAM 00115803904”, emitindo, inclusive, certidão negativa de débitos tributários, no prazo de 10 (dez) dias, caso
não existam outros débitos pendentes de pagamento.

Oficie-se, pessoalmente, a/o Secretária/o de Tributação do Estado do Rio Grande do Norte e o/a Diretor/a do DETRAN
para que tomem ciência da decisão e envidem esforços para o seu cumprimento.

Cite-se osRéus, advertindo-se que asentidadesrésdeverãoapresentar a defesa e a documentação de que disponha para
o esclarecimento da causano prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação do presente ato judicial, devendo,
ainda, informar se há possibilidade de acordo.

Havendo possibilidade de conciliação, seja designada audiência para data próxima e desimpedida.

Decorrido o prazo, não havendo proposta de conciliação, e, na defesa, sejam suscitadas preliminares ou anexados novos
 documentos, intime-se a Autora para, querendo, apresentar réplica no prazo de 5 (cinco) dias.

Consigno a desnecessidade de intimação do Órgão Ministerial para emissão de parecer, considerando-se o objeto de
presente demanda, bem assim, a Portaria nº 002/2015-2 JEFP e o que foi decidido no Pedido de Providências nº
146/2015, da CGMP-RN.

Cumpra-se.

  

WELMA MARIA FERREIRA DE MENEZES

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró

Processo:  0817158-50.2019.8.20.5106
Parte Autora: MIKAELLY CRISTINA SILVA DE CARVALHO
Parte Ré: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - RN, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

 

Vistos, etc.

A parte autora, qualificada nos autos, ingressou com ação em desfavor do Departamento Estadual de Trânsito –
DETRAN e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pleiteando, em sede de tutela de
urgência, a suspensão das cobranças de taxas de emplacamento ou seguro provenientes da motocicleta marca HONDA,
modelo BIZ ES 125cc, cor PRETA, placa NNJ4250, ano/modelo 2008/2009, motor JC42E29000680, chassi
9C2JC42209R000680, RENAVAM 00115803904 e a retirada do seu nome da dívida ativa do Estado do RN, tendo em
vista que o veículo não existe mais desde o ano de 2017.

É o que importa relatar. Decido.

Os requisitos para a concessão de tutela de urgência são a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo.

Analisando os autos, vejo, com base na vasta documentação apresentada, que há fortes indícios da probabilidade do
direito da autora.

No id. 49205436, o boletim de ocorrência realizado em 28/06/2016 demonstra a ocorrência do roubo da motocicleta em

discussão, bem como termo de entrega pela polícia civil à parte autora de 01 quadro de motoneta tipo Honda/Biz 125,

sem placa e com chassi 9C2JC422009R000680, com metade do motor JC42E29000680, que foi encontrado abandonado

 no dia 05/02/2017 (id. 49205437).

Além disso, o processo administrativo carreado aos autos apresenta declaração de 17 de maio de 2017, pelo DETRAN
 informando o recolhimento do número do veículo por motivo de baixa de circulação do veículo (49205438, pág. 02). Não

obstante, a referida baixa não foi procedida no sistema, que consta a situação “em circulação”.
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Somando-se a isso, vejo que a parte autora encontra-se impedida de emitir certidão negativa junto à Secretaria de
Tributação do Estado do Rio Grande do Norte, uma vez que  , deteve seu nome incluído na dívida ativa (id. 49205440)
modo que a espera pela conclusão do processo pode ter como consequência inúmeros prejuízos.

Portanto, verifico a presença dos elementos necessários à concessão do pleito em antecipação dos efeitos de tutela.

Ainda, trata-se de pedido perfeitamente reversível, posto que caso se constante a improcedência da pretensão autoral
posteriormente, os débitos ora suspensos poderão ser cobrados com todos os acréscimos consequentes da mora.

Diante do exposto,  determinando que os réus se abstenham, até o final dodefiro o pedido de tutela de urgência,
presente processo, de praticar qualquer ato de cobrança relacionado a motocicleta “marca HONDA, modelo BIZ ES
125cc, cor PRETA, placa NNJ4250, ano/modelo 2008/2009, motor JC42E29000680, chassi 9C2JC42209R000680,
RENAVAM 00115803904”, emitindo, inclusive, certidão negativa de débitos tributários, no prazo de 10 (dez) dias, caso
não existam outros débitos pendentes de pagamento.

Oficie-se, pessoalmente, a/o Secretária/o de Tributação do Estado do Rio Grande do Norte e o/a Diretor/a do DETRAN
para que tomem ciência da decisão e envidem esforços para o seu cumprimento.

Cite-se osRéus, advertindo-se que asentidadesrésdeverãoapresentar a defesa e a documentação de que disponha para
o esclarecimento da causano prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação do presente ato judicial, devendo,
ainda, informar se há possibilidade de acordo.

Havendo possibilidade de conciliação, seja designada audiência para data próxima e desimpedida.

Decorrido o prazo, não havendo proposta de conciliação, e, na defesa, sejam suscitadas preliminares ou anexados novos
 documentos, intime-se a Autora para, querendo, apresentar réplica no prazo de 5 (cinco) dias.

Consigno a desnecessidade de intimação do Órgão Ministerial para emissão de parecer, considerando-se o objeto de
presente demanda, bem assim, a Portaria nº 002/2015-2 JEFP e o que foi decidido no Pedido de Providências nº
146/2015, da CGMP-RN.

Cumpra-se.

  

WELMA MARIA FERREIRA DE MENEZES

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró

Telefone: 3315-7251

MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO

Procedimento Ordinário - Tutela deferida

Processo: 0817158-50.2019.8.20.5106

AUTOR: MIKAELLY CRISTINA SILVA DE CARVALHO

Advogado: Advogado(s) do reclamante: ABEL ICARO MOURA MAIA, ADRIANO CLEMENTINO BARROS

REQUERIDA- SECRETÁRIO DE TRIBUITAÇÃO DO ESTADO DO RGN- E DETRAN- RN

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) WELMA MARIA FERREIRA DE MENEZES-Juiza de Direito do
Terceiro Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró- RN,, na forma da lei, etc.

MANDA ao Oficial de Justiça, encarregado da diligência que, em cumprimento ao presente, extraído da ação, acima
caracterizada, efetue aCITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte ré- SECRETÁRIO DE TRIBUTAÇÃO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE,  com endereço a   abaixo0Av. Cap. Mor Gouveia, 584 - Felipe Camarão, Natal - RN, 59070-40
indicada, por todo o conteúdo da decisão, abaixo transcrita, e da petição inicial, cuja cópia segue anexada, como parte
integrante deste mandado.

  D E C I S Ã O :  P r o c e s s o :    0 8 1 7 1 5 8 - 5 0 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 0 6
Par te  Au to ra :  M IKAELLY CRIST INA S ILVA DE CARVALHO
Parte Ré: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - RN, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
S E G U R O  D P V A T  S . A .

                                                   D E C I S Ã O                                                          

 

V i s t o s ,  e t c .
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A parte autora, qualificada nos autos, ingressou com ação em desfavor do Departamento Estadual de Trânsito –
DETRAN e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pleiteando, em sede de tutela de
urgência, a suspensão das cobranças de taxas de emplacamento ou seguro provenientes da motocicleta marca HONDA,
modelo BIZ ES 125cc, cor PRETA, placa NNJ4250, ano/modelo 2008/2009, motor JC42E29000680, chassi
9C2JC42209R000680, RENAVAM 00115803904 e a retirada do seu nome da dívida ativa do Estado do RN, tendo em
v is ta  que  o  ve ícu lo  não  ex i s te  ma is  desde  o  ano  de  2017 .

É  o  q u e  i m p o r t a  r e l a t a r .  D e c i d o .

Os requisitos para a concessão de tutela de urgência são a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao
r e s u l t a d o  ú t i l  d o  p r o c e s s o .

Analisando os autos, vejo, com base na vasta documentação apresentada, que há fortes indícios da probabilidade do
d i r e i t o  d a  a u t o r a .
No id. 49205436, o boletim de ocorrência realizado em 28/06/2016 demonstra a ocorrência do roubo da motocicleta em
discussão, bem como termo de entrega pela polícia civil à parte autora de 01 quadro de motoneta tipo Honda/Biz 125,
sem placa e com chassi 9C2JC422009R000680, com metade do motor JC42E29000680, que foi encontrado abandonado
n o  d i a  0 5 / 0 2 / 2 0 1 7  ( i d .  4 9 2 0 5 4 3 7 ) .

Além disso, o processo administrativo carreado aos autos apresenta declaração de 17 de maio de 2017, pelo DETRAN
informando o recolhimento do número do veículo por motivo de baixa de circulação do veículo (49205438, pág. 02). Não
obstante, a referida baixa não foi procedida no sistema, que consta a situação “em circulação”.

Somando-se a isso, vejo que a parte autora encontra-se impedida de emitir certidão negativa junto à Secretaria de
Tributação do Estado do Rio Grande do Norte, uma vez que teve seu nome incluído na dívida ativa (id. 49205440), de
modo que a espera pela conclusão do processo pode ter como consequência inúmeros prejuízos.

Portanto, verifico a presença dos elementos necessários à concessão do pleito em antecipação dos efeitos de tutela.

Ainda, trata-se de pedido perfeitamente reversível, posto que caso se constante a improcedência da pretensão autoral
posteriormente, os débitos ora suspensos poderão ser cobrados com todos os acréscimos consequentes da mora.

Diante do exposto, defiro o pedido de tutela de urgência, determinando que os réus se abstenham, até o final do presente
processo, de praticar qualquer ato de cobrança relacionado a motocicleta “marca HONDA, modelo BIZ ES 125cc, cor
PRETA, placa NNJ4250, ano/modelo 2008/2009, motor JC42E29000680, chassi 9C2JC42209R000680, RENAVAM
00115803904”, emitindo, inclusive, certidão negativa de débitos tributários, no prazo de 10 (dez) dias, caso não existam
o u t r o s  d é b i t o s  p e n d e n t e s  d e  p a g a m e n t o .

Oficie-se, pessoalmente, a/o Secretária/o de Tributação do Estado do Rio Grande do Norte e o/a Diretor/a do DETRAN
para que tomem ciência da decisão e envidem esforços para o seu cumprimento.

Cite-se os Réus, advertindo-se que as entidades rés deverão apresentar a defesa e a documentação de que disponha
para o esclarecimento da causa no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação do presente ato judicial, devendo,
a i n d a ,  i n f o r m a r  s e  h á  p o s s i b i l i d a d e  d e  a c o r d o .

Havendo possibilidade de conciliação, seja designada audiência para data próxima e desimpedida.

Decorrido o prazo, não havendo proposta de conciliação, e, na defesa, sejam suscitadas preliminares ou anexados novos
documentos, intime-se a Autora para, querendo, apresentar réplica no prazo de 5 (cinco) dias.

Consigno a desnecessidade de intimação do Órgão Ministerial para emissão de parecer, considerando-se o objeto de
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presente demanda, bem assim, a Portaria nº 002/2015-2 JEFP e o que foi decidido no Pedido de Providências nº
1 4 6 / 2 0 1 5 ,  d a  C G M P - R N .

C u m p r a - s e .

 

W E L M A  M A R I A  F E R R E I R A  D E  M E N E Z E S

  J u i z ( a )  d e  D i r e i t o

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados em quádruplo - 60 (sessenta)
dias, quando se tratar da Fazenda Pública, a partir da juntada deste mandado no processo.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos
articulados pela parte autora. O descumprimento da decisão judicial, implicará nas sanções legais.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca de Mossoró- RN, Eu Ary Sérgio
Queiroz de Oliveira- chefe secretaria-, que o digitei e eu, que o conferi e subscrevo.

Mossoró/RN, 27 de setembro de 2019

WELMA MARIA FERREIRA DE MENEZES

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró

Telefone: 3315-7251

MANDADO DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO

Procedimento Ordinário - Tutela deferida

Processo: 0817158-50.2019.8.20.5106

AUTOR: MIKAELLY CRISTINA SILVA DE CARVALHO

Advogado: Advogado(s) do reclamante: ABEL ICARO MOURA MAIA, ADRIANO CLEMENTINO BARROS

REQUERIDA- SECRETÁRIO DE TRIBUITAÇÃO DO ESTADO DO RGN- E DETRAN- RN

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) WELMA MARIA FERREIRA DE MENEZES-Juiza de Direito do
Terceiro Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de Mossoró- RN,, na forma da lei, etc.

MANDA ao Oficial de Justiça, encarregado da diligência que, em cumprimento ao presente, extraído da ação, acima
caracterizada, efetue aCITAÇÃO e INTIMAÇÃO da parte ré- DETRAN- DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO RIO
GRANDE DO NORTE  com endereço a Av. Perimetral Leste, 113 - Cidade da Esperança, Natal - RN, 59071-445
 abaixo indicada, por todo o conteúdo da decisão, abaixo transcrita, e da petição inicial, cuja cópia segue anexada, como
parte integrante deste mandado.

  D E C I S Ã O :  P r o c e s s o :    0 8 1 7 1 5 8 - 5 0 . 2 0 1 9 . 8 . 2 0 . 5 1 0 6
Par te  Au to ra :  M IKAELLY CRIST INA S ILVA DE CARVALHO
Parte Ré: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - RN, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
S E G U R O  D P V A T  S . A .

                                                   D E C I S Ã O                                                          

 

V i s t o s ,  e t c .

A parte autora, qualificada nos autos, ingressou com ação em desfavor do Departamento Estadual de Trânsito –
DETRAN e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, pleiteando, em sede de tutela de
urgência, a suspensão das cobranças de taxas de emplacamento ou seguro provenientes da motocicleta marca HONDA,
modelo BIZ ES 125cc, cor PRETA, placa NNJ4250, ano/modelo 2008/2009, motor JC42E29000680, chassi
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9C2JC42209R000680, RENAVAM 00115803904 e a retirada do seu nome da dívida ativa do Estado do RN, tendo em
v is ta  que  o  ve ícu lo  não  ex i s te  ma is  desde  o  ano  de  2017 .

É  o  q u e  i m p o r t a  r e l a t a r .  D e c i d o .

Os requisitos para a concessão de tutela de urgência são a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao
r e s u l t a d o  ú t i l  d o  p r o c e s s o .

Analisando os autos, vejo, com base na vasta documentação apresentada, que há fortes indícios da probabilidade do
d i r e i t o  d a  a u t o r a .
No id. 49205436, o boletim de ocorrência realizado em 28/06/2016 demonstra a ocorrência do roubo da motocicleta em
discussão, bem como termo de entrega pela polícia civil à parte autora de 01 quadro de motoneta tipo Honda/Biz 125,
sem placa e com chassi 9C2JC422009R000680, com metade do motor JC42E29000680, que foi encontrado abandonado
n o  d i a  0 5 / 0 2 / 2 0 1 7  ( i d .  4 9 2 0 5 4 3 7 ) .

Além disso, o processo administrativo carreado aos autos apresenta declaração de 17 de maio de 2017, pelo DETRAN
informando o recolhimento do número do veículo por motivo de baixa de circulação do veículo (49205438, pág. 02). Não
obstante, a referida baixa não foi procedida no sistema, que consta a situação “em circulação”.

Somando-se a isso, vejo que a parte autora encontra-se impedida de emitir certidão negativa junto à Secretaria de
Tributação do Estado do Rio Grande do Norte, uma vez que teve seu nome incluído na dívida ativa (id. 49205440), de
modo que a espera pela conclusão do processo pode ter como consequência inúmeros prejuízos.

Portanto, verifico a presença dos elementos necessários à concessão do pleito em antecipação dos efeitos de tutela.

Ainda, trata-se de pedido perfeitamente reversível, posto que caso se constante a improcedência da pretensão autoral
posteriormente, os débitos ora suspensos poderão ser cobrados com todos os acréscimos consequentes da mora.

Diante do exposto, defiro o pedido de tutela de urgência, determinando que os réus se abstenham, até o final do presente
processo, de praticar qualquer ato de cobrança relacionado a motocicleta “marca HONDA, modelo BIZ ES 125cc, cor
PRETA, placa NNJ4250, ano/modelo 2008/2009, motor JC42E29000680, chassi 9C2JC42209R000680, RENAVAM
00115803904”, emitindo, inclusive, certidão negativa de débitos tributários, no prazo de 10 (dez) dias, caso não existam
o u t r o s  d é b i t o s  p e n d e n t e s  d e  p a g a m e n t o .

Oficie-se, pessoalmente, a/o Secretária/o de Tributação do Estado do Rio Grande do Norte e o/a Diretor/a do DETRAN
para que tomem ciência da decisão e envidem esforços para o seu cumprimento.

Cite-se os Réus, advertindo-se que as entidades rés deverão apresentar a defesa e a documentação de que disponha
para o esclarecimento da causa no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação do presente ato judicial, devendo,
a i n d a ,  i n f o r m a r  s e  h á  p o s s i b i l i d a d e  d e  a c o r d o .

Havendo possibilidade de conciliação, seja designada audiência para data próxima e desimpedida.

Decorrido o prazo, não havendo proposta de conciliação, e, na defesa, sejam suscitadas preliminares ou anexados novos
documentos, intime-se a Autora para, querendo, apresentar réplica no prazo de 5 (cinco) dias.

Consigno a desnecessidade de intimação do Órgão Ministerial para emissão de parecer, considerando-se o objeto de
presente demanda, bem assim, a Portaria nº 002/2015-2 JEFP e o que foi decidido no Pedido de Providências nº
1 4 6 / 2 0 1 5 ,  d a  C G M P - R N .

C u m p r a - s e .
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W E L M A  M A R I A  F E R R E I R A  D E  M E N E Z E S

  J u i z ( a )  d e  D i r e i t o

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

 

OBSERVAÇÃO: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados em quádruplo - 60 (sessenta)
dias, quando se tratar da Fazenda Pública, a partir da juntada deste mandado no processo.

ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos
articulados pela parte autora. O descumprimento da decisão judicial, implicará nas sanções legais.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. DADO E PASSADO nesta Comarca de Mossoró- RN, Eu Ary Sérgio
Queiroz de Oliveira- chefe secretaria-, que o digitei e eu, que o conferi e subscrevo.

Mossoró/RN, 27 de setembro de 2019

WELMA MARIA FERREIRA DE MENEZES

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CERTIDÃO

CERTIFICO que compareci ao endereço indicado e chegando lá, citei e intimei o Secretário de Tributação do RN,
na pessoa da Chefe de Gabinete Cristiana de Carvalho, de todo o conteúdo da decisão proferida por esse MM Juizo,
entregando-lhe cópia do mandado, da petição inicial e da decisão, conforme sua assinatura. O referido é verdade e dou
fé.

Natal,01 de outubro de 2019

Thereza Maria Soares de Melo Araujo

Oficiala de Justiça

Mat. 197.528-5
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CERTIDÃO

CERTIFICO que compareci ao endereço indicado e chegando lá, citei e intimei o DETRAN, na pessoa do Chefe
da Procuradoria Juridica, Pedro de Siqueira, de todo o conteúdo da decisão proferida por esse MM Juizo, entregando-lhe
cópia do mandado, da petição inicial e da decisão, conforme sua assinatura. O referido é verdade e dou fé.

Natal,01 de outubro de 2019

Thereza Maria Soares de Melo Araujo

Oficiala de Justiça

Mat. 197.528-5
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